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PROJETODE LEI ORDINÁRIA DE INICIATIVA PODEREXECUTIVON.
012, DE 02 DE MAIO DE 2013.

Encaminho aComiss% deLegisl#"
Justiçae Red¿çôoFl I

105 /
Presiden

Autoriza o Poder Executivo a conceder aux,'7io
financeiro à Comissão Promotora do evento 34a
Festa do Peão de Angélica, por meio de
celebraçãode convênioe dá outras providências.

C 'L ANT IO MILHORANÇA,PrefeitoMunicipalde Angélica—MS,no usodas
içõesque lhe confereo incisoIII, do artigo 52, da Lei OrgânicaMunicipal,faz
r que a Câmara Municipal aprovou; sanciona e promulga a seguinte Lei

Ordinária Municipal:

Art. 10. Ficao ExecutivoMunicipal autorizada a conceder auxílio financeiro à
Comissão Promotora da 34a Festa do Peão de Angélica, no valor de R$ 8.000,00
(oito mil reais), como incentivo cultural para cobrir despesas com a realização do
evento.

Parágrafo único - Aos fins do que dispõe o "caput", poderá o Executivo Municipal
celebrar convênio com a Comissão Promotora, cujas cláusulas conterão a disciplina
sobre os recíprcxos interesses dos partícipes, segundo mcxielo que forma anexo a
esta Lei.

Art. 20. A concessão de auxílio pelo Município ficará condicionada à apresentação do
Planode Trabalho e Aplicaçãopor parte da Comissãoorganizadorado evento e à sua
aprovaçãoantecipada pelo Executivo, assim como à celebraçãodo respectivo
convênio.

Art. 30. As da aplicaçãodesta Lei correrão à conta da seguinte
dotação orçamentária:
0207 —%cretaria Municipal Desenvolvimento Econômico
0207.20.606.018.2014 —Manutenção e RealizaçãoFesta do Peão
3.3.90.31.00.00 —Premiações Culturais, Art. Cient. e Outras

Art. 40. Decorridos 90 (noventa) dias da promulgação desta Lei, a Comissão
Promotora do evento deverá prestar contas da aplicação do auxílio recebido.

Art. 50. Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em vigor na data
de sua publicação.

APROVADO
Angélica —MS, 02 de maio de 201

Em regimede Urgência em
Sessão d iao 6.05

LuizAntonio Miihorança
Prefeito Municipal

Rua 13 de Maio, 389 - Bairro Jardim das Flores - CEP79785-cm - Fone/Fax: (67
E-mail: gabinete@angelicams.com.br

1641 - 3446-1608
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ANEXO 1

TERMODECONVÊNIO

CELEBRAÇÃOENTRE A FAZENDA PÚBLICA
MUNICIPAL E A COMISSÃO PROMOTORA DO
EVENTO"34a FESTA PEÃODEANGÉLICA" .

Deum lado,o MUNICÍPIODEANGÉLICA, jurídicade direitopúblico,inscrito
no CNPJsob o no 03.747.649/0001-69, neste ato representado pelo Excelentíssimo
Prefeito Luiz Antonio Milhorança e, de outro lado, a Comissão Promotora do evento
"34a Festa do peão de Angélica", neste ato representado por seu Presidente

e ±cretário
celebram este CONVENIO, ncE termos e aos fins

CLÁUSULAPRIMEIRA- OBJETIVOS:

São objetivos do CONVÊNIOa contribuiçãoda FazendaMunicipal,de ordem
financeira, para que a Comissão Promotora do evento VI)ssa cobrir despesas que
contraircoma realizaçãoda34aFESTADOPEÃODEANGÉLICA/MS,nocorrenteano
de 2013.

CLÁUSULA SEGUNDA- DAOBRIGAÇÃODAFAZENDAMUNICIPAL:
Compete à FAZEDA MUNICIPAL passar à Comissão Promotora do evento a
importância de R$7.500,OO (sete mil e quinhentos reais), a título de auxílio
financeiro, em parcela única.

CLÁUSULA TERCEIRA- DASOBRIGAÇÕESDACOMISSÃOPROMOTORA:
Competea este partícipe:
I - destinar a que lhe for passada em virtude do presente convênio à
satisfação das de3Eas com os eventos intitulados "34a Festa do Peão de Angélica,
Edição 2013".
II - prestar contas à FazendaMunicipal da fiel e exata aplicação referidos
recursos financeiros aos fins conveniados, no prazo máximo de até 90 (noventa) dias
após a promulgação desta lei, através de documentos de plena validade contábil e
jurídica.

CLÁUSULA QUARTA- DAAUTORIZAÇÃOLEGISLATIVA:
A subscrição deste convênio e a prestação do auxilio financeiro nele prevista acham-
se autorizadas, para o lado da Fazenda Pública, pela Lei Municipal no _—]2013•

CLÁUSULA QUINTA- DADOTAÇÃOORÇAMENTÁRIA:
As responsabilidades financeiras decorrentes deste convênio correrão à conta da
dotação orçamentária 0207 — Municipal Dewwolvimento Econômico;
0207.20.606.018.2014 - Manutenção e Realização Festa do peão; 3.3.90.31.00.00 -
Premiações Culturais, Art. Cient. Desp. e Outras
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CLÁUSULASEXTA- DAVIGÊNCIA:
O prazode vigência deste convênioserá até 31 de dezembrode 2013.

CLÁUSULASÉTIMA- DO FOROCOMPETENTE:
O Foro de Angélica, "ex-vi-/egiS', será o para dirimir questões

advindas das relações legais e convencionais ora

Assim acordes, as partes interes.9das subscrevem este instrumento, em duas (2)
vias de igual teor, à vista de testemunhas, para segurançarecíprtE.

Angélica, Estado de Mato Grosso do Sul, ......de .

Lui Antonio Milhorança
Prefeito

Presidente da Comissão Promotora

Secretário da Comissão Promotora

TESTEMUNHAS:

Nome :
CPF .

Nome :
CPF :

.........de 2013.

APROVADO

Em regimede Urgência em
dia06. c" 200Sessão
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ANEXO II

E TRA

Auxilio financeiro à Comissão Promotora do evento 34a Fesb do Peão
Angélica, por meio de celebraçãode convênioe dá outras providências.

I - IDENTIFICAÇ O DO CONCEDENTE

01 - CNPJ

04- ENDEREÇO

07 - MUNIC PIO

02- NOME DO OR

13- FAX

OU ENTIDADE

08- CAIXA POSTAL

11- DDD 12- FONE

II - IDENTIFICAÇÃO DIRIGENTEDOÓRGÃOOUENTIDADE

18- NOME DO DIRIGENTE DA ENTIDADE

09- CEP

14- E-MAIL

19- CPF

20- CARGO OU FUNÇ 21. DATA DA POSSE 22 _ RG

25- ENDEREÇO RESIDENCIAL COMPLETO

23- EX_/DATA 24- R

28- CEP26. FONE

AUTENTICA Ao

27 - MUNIC PIO

Angélica 1 MS, XXXX de XXXXX de 2013

III—IDENTIFICAÇÃO DO PROPONENTE

Prefeito Municipal

18- NOME DO PRESIDENTE

20- CARGO OU FUN 22- N.0 RG 23- EXPEDIÇ OIDATA

19- CPF

24- RG

03- EXERCIC

10-

EXPEDIDC

29 UF

EXPEDIDC

25- ENDEREÇO RESIDENCIAL COMPLETO

Rua 13 de Maio, 389 - Bairro Jardim das Flores - CEP79785-cm - Fone/Fax: (67) 3446 1641
E-mail:

- 3446-1608



26_ FONE

MUNICÍPIO DE ANGÉLICA
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
Gabinete do Prefeito

27 - MUNIC PIO 28- CEP

RIA

29 UF

DADOS DA CONTA CORRENTE DADOS DA AGENCIA BAN

AUTENTICA o

Angélica / MS, XXXX de XXXX de 2013
Presidente da Festa do Peão

IV- INTRODUÇÃO/JUSTIFICATIVA:XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

V- OBJETIVOS:

- CUSTO DO PLANO DE TRABALHO E RESPONSÁVEIS

Custo Total

VII - RESPONSABILIDADES

Comissão Organizadora

1. xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Município

PREFEITO MUNICIPAL

PRESIDENTE DA COMISSÃO

DE ACORDO
MEMBROS DA COMISSÃO

Angélica/MS xxxxe XXXXde 2013

*cretário da Comissão Promotora
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